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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º6881/2023

DISPENSA N.º 40/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE VIDROS,
DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES, SITUADO NA RODOVIA JOÃO DO AMARAL GURGEL, N.º160-VILA CENTENÁRIO (GINÁSIO MUNICIPAL DE
ESPORTES).

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO QUE AS JANELAS ENCONTRAM-SE COM VÃOS ABERTOS, RESTRINGINDO A SEGURANÇA DO LOCAL, A
PROTEÇÃO DOS BENS PÚBLICAS E SERVIDORES, CONSIDERANDO O ELEVADO NÚMERO DOS FREQUENTADORES EM FUNÇÃO DOS EVENTOS
ESPORTIVOS QUE ESTÃO SENDO REALIZADOS NO GINÁSIO, CABE URGÊNCIA DESSES REPAROS PARA NÃO COMPROMETER À ROTINA REGULAR
DO ESPAÇO E OS EVENTOS ALI PROGRAMADOS.

CONSIDERANDO QUE ESSA CONTRATAÇÃO, O VALOR DESPENDIDO ATENDE AO ART. 75 DA LEI 14.133 /2021, INCISO II.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 01548 3.3.90.39. 27 812 3011 2108

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 31/07/2023
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$17.600,00 (Dezessete Mil e Seiscentos Reais)

Caçapava, 26 de julho de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º6903/2023

DISPENSA N.º 41/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA E INSTALAÇÃO
DE TOLDO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

JUSTIFICATIVA: A AQUISIÇÃO DO MATERIAL OBJETO VISA GARANTIR AS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE CONFORTO TÉRMICO E PROTEÇÃO
CONTRA INTEMPÉRIES QUE SE ENCONTRA DETERIORADA E FRÁGIL, EM RAZÃO DO TEMPO TRANSCORRIDO E DEVIDO ÀS CONDIÇÕES
CLIMÁTICAS DA NATUREZA NA COBERTURA DA ÁREA EXTERNA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. DESTA FORMA, GARANTINDO
MELHORES CONDIÇÕES NO AMBIENTE UTILIZADO PELOS SERVIDORES BEM COMO PELO PÚBLICO ATENDIDO NESTE LOCAL.
A INSTALAÇÃO DE TOLDOS TEM COMO PRINCIPAL OBJETIVO PROTEGER OS AMBIENTES CONTRA A INCIDÊNCIA DIRETA E EXCESSIVA DA LUZ
SOLAR, DOS VENTOS, BEM COMO DAS ÁGUAS DAS CHUVAS. CABE CONSIDERAR QUE A INSTALAÇÃO DO SUPRACITADO OBJETO NO LOCAL
REFERIDO, GARANTE A CIRCULAÇÃO DOS TRANSEUNTES POR TODAS AS DEPENDÊNCIAS DOS LOCAIS, MESMO EM SITUAÇÕES DE
INTEMPÉRIES.
DEVIDO O VALOR BAIXO APRESENTADO E A NECESSIDADE DA UNIDADE, SOLICITO A POSSIBILIDADE DA AQUISIÇÃO VIA DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 00511 3.3.90.39. 12 122 2009 2039

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 31/07/2023
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$5.280,00 (Cinco Mil Duzentos e Oitenta Reais) .

Caçapava, 26 de julho de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br
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D E C R E T O Nº 4930, DE 24 DE JULHO DE 2023

Altera o Decreto nº 4635 de 24 de março de 2021 que declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, os imóveis situados neste
Município de Caçapava, necessários à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei Orgânica
do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40, do Decreto Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e com a Lei Municipal
Complementar nº 272, de 02 de junho de 2008,

D E C R E T A

Art. 1º Fica alterada a Descrição Perimétrica do Art. 1º do Decreto nº 4635, de 24 de março de 2021, que declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, os imóveis situados neste Município de Caçapava, necessários à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo –
SABESP.

 

“Art.1 ……………………………………..

D E S C R I Ç Ã O P E R I M É T R I C A

Cadastro: 0317/153

Desenho Final: 009/2020-REP

Prop: Neide da Silva Andrade e Outros

Área: 1.030,51m²

Área: (1 – 25 – 26 – 27 .... 36 – 37 – 38 – 2 - 1) = 1.030,51m²

(Faixa de servidão para passagem de Coletor Tronco de Esgoto)

Faixa de terras em um terreno, situado no Bairro do Bom Retiro, situado no Município e Comarca de Caçapava – SP, pertencente à matrícula
14.575 do 1º C.R.I. de São José dos Campos – SP, representada no desenho Sabesp 009/2020-REP, com a seguinte descrição: inicia no ponto aqui
designado "1", localizado na divisa com a propriedade de Giovanna Santos Armigliato e Outros (Matrícula 31.690 – 1º C.R.I. de São José dos
Campos - SP), distante 115,85m da Estrada Municipal da Olaria, daí, segue confrontando com área da mesma propriedade com azimute de
321°47'10" por 13,90m até o ponto aqui designado "25"; segue com azimute de 316°55'13" por 72,09m até o ponto aqui designado "26"; segue
com azimute de 318°47'36" por 37,84m até o ponto aqui designado "27"; segue com azimute de 309°23'10" por 9,60m até o ponto aqui
designado "28"; segue com azimute de 324°27'55" por 31,17m até o ponto aqui designado "29"; segue com azimute de 320°03'43" por 50,39m
até o ponto aqui designado "30"; segue com azimute de 308°42'14" por 42,65m até o ponto aqui designado "31", confrontando desde o ponto 1
até aqui com área da mesma propriedade; segue confrontando com área desapropriada pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP com azimute de 46°45'52" por 4,04m até o ponto aqui designado "32"; segue confrontando com área da mesma propriedade com
azimute de 128°42'14" por 42,48m até o ponto aqui designado "33"; segue com azimute de 140°03'43" por 50,94m até o ponto aqui designado
"34"; segue com azimute de 144°27'55" por 30,80m até o ponto aqui designado "35"; segue com azimute de 129°23'10" por 9,40m até o ponto
aqui designado "36"; segue com azimute de 138°47'36" por 38,10m até o ponto aqui designado "37"; segue com azimute de 136°55'13" por
72,20m até o ponto aqui designado "38"; segue com azimute de 141°47'10" por 13,70m até o ponto aqui designado "2", confrontando desde o
ponto 32 até aqui com área da mesma propriedade; segue confrontando com a propriedade de Giovanna Santos Armigliato e Outros (Matrícula
31.690 – 1º C.R.I. de São José dos Campos - SP) com azimute de 226°31'51" por 4,02m até o ponto inicial 1, fechando o perímetro e encerrando
uma área de 1.030,51m² (NR)”.

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 24 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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Impugnação - FUSAM Caçapava - Edição nº 119, 26 de Julho de 2023

A FUSAM – FUNDAÇÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA,

CNPJ: 50.453.703/0001-43

Impugnação

Por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação comunica o recebimento tempestivo da impugnação interposta pela
empresa Rocio Saúde Ltda acerca do Edital e Anexos do Processo nº. 164/2023 - Pregão Presencial nº. 043/2023 – SRP nº. 033/2023 –
 Objeto – Registro de Preços para Eventual Locação de Ambulância Simples e UTI Tipo II á FUSAM-FUNDAÇÃO DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA DO MUNICIPIO DE CAÇAPAVA, conforme Anexo I – Especificação do Objeto, protocolada na data 25/07/2023, sendo
assim fica SUSPENSA a Sessão Pública agendada para o dia 28/07/2023 para análise e posterior decisão. Caçapava, 26/07/2023 –
Fernando Luiz Pirino Zanetti - Presidente da Fusam.



EXTRATOS Caçapava - Edição nº 119, 26 de Julho de 2023

Pregão Presencial nº 004/2021, Processo Administrativo nº 704/2021 - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: ZETRASOFT LTDAS.R.C. INFORMÁTICA; CNPJ: 04.760.857/0001-21; Valor total: R$ 228.492,72; Data de assinatura:
22.06.2023; Vigência: 12 (doze) meses. Início da Vigência: 22.06.2023; Término da Vigência: 21.06.2024; Objeto: Contratação de consultoria e
assessoria de trânsito, para prestação de serviço contínuo de gestão e gerenciamento do processamento de multas, manuais e equipamentos de
fiscalização, envolvendo atividades de controle das informações de trânsito e arrecadação, com a locação de software e equipamentos
necessários para o processamento das multas.

Pregão Eletrônico nº 008/2023, Processo Administrativo nº 615/2023 - EXTRATO DE CONTRATO - Contratante: Prefeitura Municipal de
Caçapava. Contratada: TELEFONICA BRASIL S.A; CNPJ: 02.558.157/0001-62; Valor total: R$ 343.801,20; Data de assinatura: 10.07.2023; Vigência:
12 (doze) meses. Início da Vigência: 10.07.2023; Término da Vigência: 09.07.2024; Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviço telefônico comutado – STFC.
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO – PROCESSO N.º6918/2023

DISPENSA N.º 42/2023

O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA, em conformidade com o art. 75,II, C/C § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, torna público que a Administração pretende realizar a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA EMBALAR PEÇAS DO MUSEU MOURA
RESENDE PARA MUDANÇA DE ENDEREÇO E CARREGADORES COM PILHAS RECARREGÁVEIS PARA APARELHO DE SOM UTILIZADO NA REALIZAÇÃO
DE EVENTOS

JUSTIFICATIVA: CONSIDERANDO A FRAGILIDADE QUE AS PEÇAS DO MUSEU POSSUEM E A NECESSIDADE DE EMBALAR ADEQUADAMENTE
ESSAS PEÇAS PARA A MUDANÇA DE ENDEREÇO, É NECESSÁRIO QUE SEJAM COBERTOS PELO
TNT BRANCO (QUE NÃO AFETARÁ SUA COLORAÇÃO NATURAL) E EMBALADAS EM PLÁSTICO BOLHA COM VÁRIAS VOLTAS EM TORNO DAS
PEÇAS, EVITANDO ASSIM QUALQUER TIPO DE AVARIA NO ACERVO.
CONSIDERANDO A QUANTIDADE DE EVENTOS REALIZADOS POR ESSA SECRETARIA, E ATENDIMENTOS AOS REQUERIMENTOS PARA O
EMPRÉSTIMO DE APARELHAGEM DE SOM E MICROFONES, VIMOS A NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO DE PILHAS RECARREGÁVEIS E
CARREGADORES, NO INTUITO DE MINIMIZAR O IMPACTO A NATUREZA COM O DESCARTE DE VÁRIAS PILHAS COMUNS AO DECORRER DO USO.
CONSIDERANDO QUE SÃO MATERIAIS QUE NÃO CONSTAVAM NA RELAÇÃO PASSADA PARA A ABERTURA
DE LICITAÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE.
CONSIDERANDO O PREPARO DAS PEÇAS PARA A DESOCUPAÇÃO DO PRÉDIO DO ARMAZÉM E INSTALAÇÃO DO ACERVO NO PRÉDIO RUI
BARBOSA E A INTENSIDADE DE EVENTOS, VENHO POR MEIO DESTE SOLICITAR A COMPRA DIRETA DOS ITENS ABAIXO ESPECIFICADOS.
CONSIDERANDO QUE O VALOR NECESSÁRIO PARA A AQUISIÇÃO ESTÁ CONFORME O ARTIGO 75 DA LEI
14.133/21, INCISO II:
"ART. 75 É DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO: O ∞ - PARA CONTRATAÇÃO QUE ENVOLVA VALORES
INFERIORES A RS • 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS), NO CASO DE OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 00310 3.3.90.30. 13 122 3001 2039 / 03653 3.3.90.30. 13 391 3003 2094

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá a
mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a CPL até 31/07/2023.
Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a CPL, através do e-mail: cpl@cacapava.sp.gov.br

Valor estimado do serviço é de R$1.362,90 (Mil Trezentos e Sessenta e Dois Reais e Noventa Centavos)

Caçapava, 26 de julho de 2023.

Marcos Eduardo Bertti
Secretário de Gestão Pública

mailto:cpl@cacapava.sp.gov.br
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LEI COMPLEMENTAR Nº 360 , DE 25 DE JULHO DE 2023

Projeto de Lei Complementar nº 02/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber por doação, sem ônus para o Município, o imóvel de matrícula sob o nº 14.177 no Cartório de
Registro de imóveis, a título de compensação pelos danos ambientais ocorridos em razão da atividade minerária exercida no local pelo
empreendimento Rosamar Extratora e Comércio de Areia Ltda.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

LEI COMPLEMENTAR Nº 360

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a receber, em nome do Município de Caçapava, por doação sem ônus para o Município, o imóvel de
matrícula sob o nº 14.177 no Cartório de Registro de imóveis, a título de compensação pelos danos ambientais ocorridos em razão da atividade
minerária exercida no local pelo empreendimento Rosamar Extratora e Comércio de Areia Ltda., a seguir descrita:

Imóvel: uma GLEBA DE TERRAS, a seguir descrita e caracterizada - “SÍTIO CESAR”, inicia-se o perímetro no Marco U (situado no aterro), daí no
rumo SO e um perímetro, digo, é um ângulo de 246º 00' segue numa distância de 952,00m. até o marco A no barranco da margem esquerda do
Rio Paraíba, sendo confrontante nesse trecho Guerino Marson; daí descendo pela margem esquerda do Rio Paraíba com uma distância de
488,00m. até o marco E, também na margem esquerda; daí segue no rumo 16º15' NE (aterro (dique) confrontando nesse trecho com a Gleba A2
de propriedade de Irene Righi Campos; daí nesse marco B, deflete à esquerda, segue pelo aterro (dique) com uma distância de 133,00m até
encontrar o marco U, início da descrição, encerrando a área de 258.698,00m² ou 10,690 alqueires.

Art. 2º Os encargos de transferência da área para a municipalidade correrão por conta dos doadores.

Art. 3º Fica o Município de Caçapava obrigado a implantar e manter no imóvel matriculado sob nº 14.177 no Cartório de Registro de Imóveis de
Caçapava um Centro de Triagem e de Reabilitação (CETRAS – ou outro que vier a substituí-lo, desde que com a mesma finalidade),
empreendimento apto a receber, identificar, marcar, triar, avaliar, recuperar, reabilitar e destinar espécies da fauna silvestre e da fauna exótica,
para a prestação dos serviços de recebimento, identificação, triagem, avaliação, recuperação, reabilitação, criação, reprodução, manutenção e
destinação de animais silvestres, provenientes de apreensão, entregues ou recebidos de particulares, resgatados ou que por qualquer outra razão
necessitem de tais cuidados.

Art. 4º O Município de Caçapava se compromete a implantar e manter o Centro de Triagem e de Reabilitação de forma autônoma ou por meio de
convênio, consórcio público, parceria público-privada ou outro com entidades públicas, universidades, ONGs ou iniciativa privada, mediante
licitação, chamamento público ou outro modo previsto em lei, desde que observadas nas normas constitucionais e legais vigentes.

Art. 5º Esta Lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 25 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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LEI Nº 6085, DE 25 DE JULHO DE 2023

Projeto de Lei nº 65/2023

Autora: Prefeita Municipal Pétala Gonçalves Lacerda

Institui o Programa Prefeito Mirim no Município de Caçapava e dá outras providências.

 

Pétala Gonçalves Lacerda, Prefeita Municipal de Caçapava, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

 

L E I nº 6 0 8 5

 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Caçapava, Estado de São Paulo, o Programa “Prefeito Mirim”, com o objetivo de despertar na criança e no
adolescente a consciência da cidadania aliada à responsabilidade com seu meio social e sua comunidade.

Art. 2º. O Programa “Prefeito Mirim” será destinado exclusivamente aos estudantes do município de Caçapava-São Paulo, mediante processo
eleitoral.

§ 1º. As candidaturas à “Prefeito Mirim” e Vice-Prefeito Mirim” serão individuais, podendo candidatar-se estudantes regularmente matriculados
nas escolas públicas e/ou privadas no município de Caçapava-São Paulo, com idades mínimas de 11 (onze) anos e máxima de 16 (dezesseis) anos.

§ 2º. O processo de escolha do “Prefeito Mirim” e “Vice-Prefeito Mirim” dar-se-á por eleição, mediante voto direto e secreto, dela podendo
participar como eleitores os estudantes devidamente matriculados nos estabelecimentos escolares públicos e/ou privados.

§ 3º. Serão considerados eleitos o “Prefeito Mirim” e Vice-Prefeito Mirim” mais votados, seguindo a ordem decrescente de votos.

Art. 3º. Os estudantes eleitos para compor as vagas dos Programas “Prefeito Mirim” não serão remunerados, sendo sua atividade considerada de
relevante interesse público.

Art. 4º. Fica criada a Comissão de Acompanhamento do Programa “Prefeito Mirim” de composição entre o governo e sociedade civil com a
finalidade de execução integral do programa desde o planejamento, coordenação e operação de todas as ações inerentes ao bom
desenvolvimento das atividades, com as seguintes representações:

 

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação;

 

b) 02 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

 

c) 02 (dois) representantes do Conselho Municipal de Juventude;

 

d) 02 (dois) representantes de entidades da sociedade civil relacionada a cidadania e/ou educação;

 

e) 02 (dois) representantes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

 

Art. 5º. As especificidades do programa serão descritas através de decreto.



Art. 6º. As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, 25 de julho de 2023.

 

Pétala Gonçalves Lacerda

Prefeita Municipal
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